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CESAN – COMPANHIA ESPÍRITO-SANTENSE DE SANEAMENTO 
 

 

    
 
 
 
 
 
 
 
 
 

      EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº. 001/2011 
 
 
 
A CESAN – Companhia Espírito-Santense de Saneamento, Estado do Espírito Santo, sociedade de economia mista estadual, 
torna público que estarão abertas as inscrições para o Processo Seletivo Simplificado de Títulos para preenchimento de vaga para o 
cargo de Analista de Sistemas de Saneamento na função de Engenharia de Segurança do Trabalho por prazo determinado de 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado pelo mesmo período, com base no seu dimensionamento de pessoal. O Processo Seletivo será regido 
pela legislação constitucional e infraconstitucional e pelas instruções especiais constantes do presente Edital. 
 
1 - DA DENOMINAÇÃO – VAGAS – EXIGÊNCIA MÍNIMA – LOTAÇÃO - JORNADA – INSCRIÇÃO - VENCIMENTO INICIAL
 

FAIXA 
FUNCIONAL FUNÇÃO VAGAS REGIÃO REQUISITOS ESPECÍFICOS 

JORNADA 
DE 

TRABALHO 

INSCRIÇÃO 
(R$) 

SALÁRIO 
(R$) 

Carreira 
Universitária 

(Júnior) 

Engenharia de 
Segurança do 
Trabalho 

01 
Grande 
Vitória 

Ensino Superior em qualquer área 
de Engenharia com curso de 
especialização na área de 
Segurança do Trabalho e registro 
no CREA 

44 H/S 65,00 3.237,23 

 
NOTAS EXPLICATIVAS: 1) Siglas: h/s = horas semanais; CREA = Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia; 2) 
Escolaridade Mínima Exigida: realizada em instituição educacional reconhecida pelo Ministério da Educação - MEC. 3) Os candidatos 
classificados, para serem contratados, deverão possuir o registro do órgão de classe competente, caso existente, desde que as 
atribuições do cargo pretendido exijam o respectivo registro.  
 

1.1 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1.1 O Processo Seletivo a que se refere o presente Edital será realizado sob a responsabilidade da CONSULPLAN, site 
www.consulplan.net e e–mail atendimento@consulplan.com, e compreenderá: 1ª etapa – apresentação de títulos, de caráter 
eliminatório e classificatório; 2ª Etapa – comprovação de requisitos, que envolverão apresentação de documentos, exames e laudo 
médico, de caráter apenas eliminatório. 
1.1.2 O presente Processo Seletivo destina-se à ao preenchimento da função discriminada no item 1 deste Edital e formação de 
cadastro de reserva. 
1.2 O Regime Jurídico, no qual serão contratados os candidatos aprovados e classificados, será o regido pela CLT – Consolidação das 
Leis do Trabalho. 
1.3 Todas as Etapas serão realizadas em Vitória/ES. 
1.4 A lotação do cargo disponibilizado neste Edital se dará na Região da Grande Vitória/ES. 
1.5 Para todos os fins deste Processo Seletivo será considerado o horário oficial do Estado do Espírito Santo. 
 

2. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS 
2.1 Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos e obrigações civis e gozo dos 
direitos políticos (Decreto nº 70.436, de 18/04/72, Constituição Federal - § 1° do Art. 12 de 05/10/88 e Emenda Constitucional n.º 19, 
de 04/06/98 - Art. 3º). 
2.2 Ter, na data da contratação, 18 (dezoito) anos completos. 
2.3 Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e, se do sexo masculino, do serviço militar. 
2.4 Estar em pleno gozo de seus direitos civis e políticos. 
2.5 Possuir aptidão física e mental. 
2.6 Possuir e comprovar o pré-requisito para o cargo, à época da contratação. 
2.7 Os candidatos aprovados, para serem contratados, deverão possuir o registro do órgão de classe competente, caso existente. 
2.8 Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste Edital. 
 

3. DAS INSCRIÇÕES NO PROCESSO SELETIVO 
3.1 As inscrições serão realizadas somente via Internet, no período compreendido entre 00h00min do dia 04 de março 
de 2011 até as 23h59min do dia 17 de março de 2011, no site www.consulplan.net.   
3.2 DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO 
3.2.1 Para inscrição o candidato deverá adotar os seguintes procedimentos: a) estar ciente de todas as informações sobre este 
Processo Seletivo disponíveis na página da CONSULPLAN (www.consulplan.net) e acessar o link de inscrição correlato ao processo 
seletivo; b) O candidato deverá optar pelo cargo a que deseja concorrer; c) cadastrar-se, no período entre 00h00min do dia 04 de 
março de 2011 às 23h59min do dia 17 de março de 2011, observado o horário oficial do Estado do Espírito Santo, através do 
requerimento específico disponível na página citada; d) imprimir o boleto bancário, que deverá ser pago, em qualquer banco, 
impreterivelmente, até a data de vencimento constante no documento. O pagamento após a data de vencimento implica o 
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CANCELAMENTO da inscrição; e) O banco confirmará o seu pagamento junto à CONSULPLAN. ATENÇÃO: a inscrição via Internet 
só será efetivada após a confirmação do pagamento feito por meio do boleto bancário até a data do vencimento. 
3.2.2 A inscrição cujo pagamento não for creditado até o primeiro dia útil posterior ao último dia de inscrição não será deferida.  
3.3 DA REIMPRESSÃO DO BOLETO 
3.3.1 Todos os candidatos inscritos via Internet no período de 00h00min do dia 04 de março de 2011 até 23h59min do dia 17 
de março de 2011 que não efetivarem o pagamento do boleto neste período, poderão reimprimir seu boleto, no máximo, até o dia 
18 de março de 2011, até as 13h00min, quando este recurso será retirado do site www.consulplan.net, para pagamento do boleto 
bancário neste mesmo dia, impreterivelmente, em qualquer agência bancária ou através de pagamento do boleto on-line. 
3.4 DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO 
3.4.1 A CONSULPLAN não se responsabiliza por solicitações de inscrição não recebidas por motivos de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados.  
3.4.2 Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato. 
3.4.3 Terá a sua inscrição cancelada e será automaticamente eliminado do processo seletivo o candidato que usar o CPF de terceiro 
para realizar a sua inscrição. 
3.4.4 A inscrição do candidato implica no conhecimento e na tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em 
relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 
3.4.5 A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição, a avaliação e a admissão do candidato, desde que verificada falsidade em 
qualquer declaração e/ou irregularidade nos documentos e nas informações fornecidas. 
3.4.6 É vedada a inscrição condicional e/ou extemporânea. 
3.4.7 É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros, assim como a transferência da inscrição para outrem. 
3.4.8 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos. 
Não será deferida a solicitação de inscrição que não atender rigorosamente ao estabelecido neste Edital. 
3.4.9 O candidato declara, no ato da inscrição, que tem ciência e que aceita que, caso aprovado, quando de sua convocação, deverá 
entregar, após a homologação do Processo Seletivo, os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o respectivo cargo.  
3.4.10 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição só será devolvido em caso de cancelamento do processo seletivo. 
3.4.11 Não haverá isenção total ou parcial da taxa de inscrição, exceto para os candidatos que declararem e comprovarem 
hipossuficiência de recursos financeiros para pagamento da referida taxa, nos termos da Lei Estadual nº 6.663, de 25 de abril de 2001.  
3.4.11.1 Poderá solicitar a isenção de pagamento da taxa de inscrição neste processo seletivo simplificado o candidato amparado pela 
Lei Estadual nº 6.663, de 25 de abril de 2001. 
3.4.11.2 A isenção tratada no subitem 3.4.11.1 deste Edital poderá ser solicitada somente nos dias 04 e 05 de março de 
2011, no link específico na página de inscrição do Processo Seletivo, devendo o candidato, obrigatoriamente, preencher 
o requerimento de isenção e enviar para a CONSULPLAN, na Rua José Augusto de Abreu, nº 1.000 – Bairro Augusto de 
Abreu, Muriaé/MG – CEP: 36880-000, impreterivelmente até 05 de março de 2011, cópias autenticadas dos seguintes 
documentos: 
a) Carteira de trabalho – páginas que contenham fotografia, identificação e contrato de trabalho, inclusive a última página em branco 
(no caso de desempregados e de trabalhadores que recebem até três salários mínimos); 
b) Contracheque atual (no caso de empregados); 
c) Declarar, no requerimento de isenção de taxa de inscrição, que não usufruiu do direto da isenção mais de três vezes no ano de 
2011 (no caso de desempregados e de trabalhadores que recebem até três salários mínimos). 
3.4.11.3 A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do 
artigo 10 do Decreto Federal nº. 83.936, de 6 de setembro de 1979. 
3.4.11.4 O simples preenchimento dos dados necessários para a solicitação da isenção de taxa de inscrição, durante a inscrição, não 
garante ao interessado a isenção de pagamento da taxa de inscrição, a qual estará sujeita à análise e deferimento da solicitação por 
parte da CONSULPLAN e da Comissão Especial de Processo Seletivo, conforme o caso. 
3.4.11.5 Não serão aceitos, após a realização do pedido, acréscimos ou alterações das informações prestadas. 
3.4.11.6 Não será deferida solicitação de isenção de pagamento de taxa de inscrição via correio ou via fax. 
3.4.11.7 O não-cumprimento de uma das etapas fixadas, a falta ou a inconformidade de alguma informação ou a solicitação 
apresentada fora do período fixado implicará a eliminação automática do processo de isenção. 
3.4.11.8 O resultado da análise dos pedidos de isenção de taxa de inscrição será divulgado no dia 15 de março de 2011, pela 
Internet, no endereço eletrônico da CONSULPLAN (www.consulplan.net). 
3.4.11.9. Os candidatos cujos requerimentos de isenção do pagamento da taxa de inscrição tenham sido indeferidos poderão efetivar a 
sua inscrição no certame no prazo de inscrições estabelecido no edital, mediante o pagamento da respectiva taxa.  
3.4.12 Não serão deferidas inscrições via fax e/ou via e-mail. 
3.4.13 As informações prestadas no requerimento de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo a 
CONSULPLAN do direito de excluir do Processo Seletivo aquele que não preencher o requerimento de forma completa, correta e/ou 
que fornecer dados comprovadamente inverídicos. 
3.4.14 A CONSULPLAN disponibilizará, no site www.consulplan.net, a lista das inscrições deferidas e indeferidas (se houver), a partir 
do dia 31 de março de 2011, para conhecimento do ato e motivos do indeferimento para interposição dos recursos, no prazo legal. 
3.4.15 A não integralização dos procedimentos de inscrição implica a DESISTÊNCIA do candidato e sua consequente ELIMINAÇÃO deste 
Processo Seletivo. 
3.4.16 As inscrições efetuadas somente serão acatadas após a comprovação do pagamento da taxa de inscrição, que será realizada 
através de pagamentos efetuados na rede bancária por meio de boleto bancário e respectiva comprovação de pagamento pelas 
instituições bancárias. 
3.4.17 O candidato inscrito deverá se atentar para a formalização da inscrição, considerando que, caso a inscrição não seja efetuada 
nos moldes estabelecidos neste Edital, será automaticamente considerada não efetivada pela organizadora, não assistindo nenhum 
direito ao interessado. 
 

4. DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

4.1 As pessoas com deficiência, assim entendido aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no artigo 4º do Decreto 
Federal n.º 3.298/99 e suas alterações, têm assegurado o direito de inscrição no presente Processo Seletivo, desde que a deficiência 
seja compatível com as atribuições do cargo para o qual concorrem. 
4.1.1 Do total de vagas e das vagas que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do Processo Seletivo, 5% (cinco por cento) 
ficarão reservadas aos candidatos portadores de deficiência, desde que apresentem laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível 



 
 

3

da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem como a 
provável causa da deficiência, conforme modelo constante do Anexo II deste Edital. 
4.1.2 O candidato inscrito como portador de deficiência deverá, obrigatoriamente, enviar via ECT/Correios, Laudo Médico conforme 
determinações do subitem 4.1.1 deste Edital, com data de postagem até o dia 18 de março de 2011, caso contrário a inscrição será 
indeferida como concorrente inscrito nesta condição. O referido laudo deverá ser enviado para a CONSULPLAN, na Rua José 
Augusto de Abreu, nº 1.000 – Bairro Augusto de Abreu, Muriaé/MG – CEP: 36880-000. 
4.1.3 Considerando a existência de apenas uma vaga para provimento imediato no cargo pretendido, essa vaga não será destinada ao 
candidato portador de deficiência, regendo-se a disputa pela igualdade de condições, atendendo, assim, ao princípio da 
competitividade. Caso surjam novas vagas durante o prazo de validade do Processo Seletivo, o percentual de reserva será observado, 
conforme especificado no item 4.1.1. 
4.1.3 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 4.1 deste Edital resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até 
o primeiro número inteiro subsequente. 
4.2 A relação dos candidatos que tiveram a inscrição deferida para concorrer na condição de portadores de deficiência será divulgada 
no site www.consulplan.net, a partir do dia 31 de março de 2011. 
4.3 O candidato que, no ato da inscrição, se declarar portador de deficiência, se aprovado no Processo Seletivo, figurará na listagem de 
classificação de todos os candidatos ao cargo e, também, em lista específica de candidatos portadores de deficiência por cargo. 
4.4 Os candidatos que se declararem portadores de deficiência e forem classificados dentro do número de vagas do processo seletivo 
serão convocados para a realização de perícia médica promovida pela CESAN, previamente à realização dos procedimentos pré-
admissionais, oportunidade em que se verificará sobre a sua qualificação como portador de deficiência ou não, bem como sobre o grau 
de deficiência incapacitante para o exercício do cargo, nos termos do artigo 43 do Decreto n.º 3.298/99. 
4.4.1 A perícia médica terá decisão terminativa sobre a qualificação e aptidão do candidato, observada a compatibilidade da deficiência 
da qual é portador com as atribuições do cargo. 
4.5 Os candidatos deverão comparecer à perícia médica, munidos de laudo médico que ateste a espécie e o grau ou o nível de 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), conforme 
especificado no Decreto nº 3.298/99 e suas alterações, bem como a provável causa da deficiência. 
4.6 A não-observância do disposto no subitem 4.5, a reprovação na perícia médica ou o não-comparecimento à perícia acarretará a 
perda do direito aos quantitativos reservados aos candidatos em tais condições. 
4.6.1 O candidato que prestar declarações falsas em relação à sua deficiência será excluído do processo, em qualquer fase deste 
Processo Seletivo, e responderá, civil e criminalmente, pelas consequências decorrentes do seu ato. 
4.7 O candidato aprovado nos Exames Médicos Pré-Admissionais, porém não enquadrado como portador de deficiência, caso seja 
aprovado na primeira etapa do Processo Seletivo, continuará figurando apenas na lista de classificação geral do cargo. 
4.8 O candidato portador de deficiência reprovado na perícia médica, em virtude de incompatibilidade da deficiência com as atribuições 
do cargo de atuação, será eliminado do Processo Seletivo. 
4.9 Se, quando da convocação, não existirem candidatos portadores de deficiência aprovados no Exame Médico Pré-Admissional, serão 
convocados os demais candidatos aprovados, observada a listagem de classificação de todos os candidatos ao cargo. 
 

5 – DO PROCESSO SELETIVO 

 
O processo seletivo constará de apresentação de Títulos, conforme as disposições a seguir. 
 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ACERCA DA PRIMEIRA ETAPA 
 
5.1 DA APRESENTAÇÃO DE TÍTULOS 
5.1.1 A avaliação de títulos e/ou experiência profissional, valerá até 10 (dez) pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos 
apresentados seja superior a esse valor.  
5.1.2 Os títulos deverão ser enviados à CONSULPLAN, na Rua José Augusto de Abreu, nº 1.000 – Bairro Augusto de Abreu, 
Muriaé/MG – CEP: 36880-000, conforme modelo de formulário constante no Anexo I deste Edital, com data de postagem até o dia 
02 de abril de 2011. 
5.1.3 O candidato, no envio dos títulos, deverá anexar o Formulário para Entrega de Títulos, conforme modelo no Anexo I deste Edital, 
já devidamente preenchido e assinado, declarando os títulos entregues, seu nome e cargo pretendido, com letra legível ou de fôrma. O 
Formulário deve ser enviado dentro do envelope que contiver os títulos. 
5.1.4 Não serão recebidos originais de documentos. As cópias dos documentos entregues somente serão analisadas se autenticadas 
em Cartório de Notas e não serão devolvidos em hipótese alguma. 
5.1.5 A entrega dos documentos referentes aos títulos não faz, necessariamente, que a pontuação postulada seja concedida. Os 
documentos serão analisados pela CONSULPLAN de acordo com as normas estabelecidas neste Edital. 
5.1.6 A não apresentação dos títulos importará na atribuição de nota zero ao candidato na fase de avaliação de títulos, ficando o 
candidato eliminado do processo seletivo. 
5.1.7 Os certificados e diplomas expedidos por instituição estrangeira deverão ser revalidados por instituição de ensino superior 
brasileira. 
5.1.8 Os títulos especificados neste Edital deverão conter timbre, identificação do órgão expedidor, carimbo e assinatura do responsável 
e data. 
5.1.9 Para comprovação de conclusão de curso de pós-graduação em nível de mestrado ou doutorado somente será aceito o diploma, 
devidamente registrado, expedido por instituição oficial ou reconhecida pelo MEC. 
5.1.10 Para receber a pontuação relativa ao título correspondente a curso de especialização, o candidato deverá comprovar que o curso 
de especialização foi realizado de acordo com as normas do Conselho Nacional de Educação (Resolução CNE/CES n.º 1, de 3 de abril de 
2001). 
5.1.11 Todo documento expedido em língua estrangeira somente será considerado quando traduzido para a Língua Portuguesa por 
tradutor juramentado. 
5.1.12 Cada título será considerado uma única vez. 
5.1.13 Os títulos e/ou experiência profissional considerados neste processo seletivo, suas pontuações, o limite máximo por categoria e a 
forma de comprovação, são assim discriminados: 
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AVALIAÇÃO DE TÍTULOS E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL  
 

ITEM TÍTULOS AVALIADOS 
PONTOS 

POR  
TÍTULO 

MÁXIMO 
PONTOS 
NO ITEM 

COMPROVAÇÃO 

Especialização em área 
específica* ao cargo 

pretendido, lato sensu, 
mínimo de 360 (trezentos 

e sessenta) horas 

01 ponto 

Fotocópias autenticadas dos Diplomas com histórico ou 
Históricos Escolares acompanhados de certidão de conclusão 
do curso, expedidos por Escola oficialmente reconhecida pelo 
MEC/Conselho Estadual Educação. 

Mestrado em área 
específica* ao cargo 

pretendido 
02 pontos 

Fotocópias autenticadas dos Diplomas com histórico ou 
Históricos Escolares acompanhados de certidão de conclusão 
do curso, expedidos por Escola oficialmente reconhecida pelo 
MEC/Conselho Estadual Educação. 

I FORMAÇÃO 
ACADÊMICA 

Doutorado em área 
específica* ao cargo 

pretendido 
03 pontos 

03 pontos 

Fotocópias autenticadas dos Diplomas com histórico ou 
Históricos Escolares acompanhados de certidão de conclusão 
do curso, expedidos por Escola oficialmente reconhecida pelo 
MEC/Conselho Estadual Educação. 

Participação em 
eventos em área 

específica* ao cargo 
pretendido (congressos/ 
seminários/simpósios, 

etc) 

0,25 ponto 1,5 pontos

Fotocópias autenticadas dos eventos 
(congressos/seminários/simpósios), expedidos por entidades 
reconhecidas pelo MEC/ Conselho Estadual 
Educação/Instituições públicas, privadas ou filantrópicas 
reconhecidas por lei. II FORMAÇÃO 

COMPLEMENTAR  
Curso de capacitação 
em área específica* ao 

cargo pretendido – carga 
horária de, no mínimo, 

20 (vinte) horas 

0,5 ponto 1,5 pontos

Fotocópias autenticadas das capacitações específicas, 
expedidos por entidades reconhecidas pelo MEC/ Conselho 
Estadual Educação. Instituições públicas, privadas ou 
filantrópicas reconhecidas por lei. 

III EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL  

Experiência 
profissional por cada 06 

meses consecutivos de 
experiência comprovada 
em área específica* do 

cargo pretendido 

0,5 ponto 
por cada 

período de 
06 meses 

04 pontos 

Fotocópia autenticada da Carteira Profissional e Previdência 
Social - CTPS, das folhas referentes aos dados do empregado e 
do(s) contrato(s) de trabalho existente(s), e/ou documento 
original de Certidão de Tempo de Serviço, devidamente 
assinada por 02 (dois) representantes da entidade, sendo 01 
(um) o representante geral e o outro o representante da área 
de recursos humanos ou similar, em papel timbrado da 
entidade. 

*Considera-se área específica o que está descrito como escolaridade mínima ao cargo pretendido, conforme item 1 
deste Edital, ou seja, os cursos, eventos, títulos de especialização e experiência profissional devem ser específicos na 
área de Engenharia. 
 
5.1.14 A comprovação de títulos referentes a cursos que ainda não foram expedidos diplomas e históricos escolares, que forem 
comprovados através de declaração de conclusão de curso terão validade apenas se informarem EXPRESSAMENTE a respectiva portaria 
do MEC que autoriza o curso de pós-graduação realizado. Ainda, somente será considerado válido se com declaração de término do 
curso, com conclusão e apresentação de monografia (se houver), e ainda, se declaração com data de expedição de até 180 (cento e 
oitenta) dias, após conclusão do referido curso, uma vez que após este prazo somente será aceito diploma e/ou histórico escolar, por 
tratar-se o prazo de 180 dias o prazo máximo para expedição do certificado e/ou histórico escolar pela instituição de ensino. 
5.1.14.1 Não serão pontuados como títulos declarações que apenas informem que o candidato está regularmente matriculado em curso 
de pós-graduação, mesmo que nessa declaração conste a previsão de término do mesmo. A declaração de conclusão de curso somente 
será considerada válida se informar EXPRESSAMENTE que o referido curso foi integralmente concluído. 
5.1.14.2 Os diplomas ou certificados de conclusão de curso de pós-graduação “lato sensu”, em nível de especialização, deverão atender 
aos seguintes aspectos:  
a) Os diplomas ou certificados de conclusão de curso de pós-graduação lato sensu, em nível de especialização, realizados sob a égide 
da Resolução CNE/CES nº 1, de 3 de abril de 2001, emitida pela Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação 
do Ministério da Educação, publicada no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2001, Seção I, p. 12 deverão conter - ou ser 
acompanhados de – histórico escolar, do qual devem constar, obrigatoriamente, a relação das disciplinas, carga horária, nota ou 
conceito obtido pelo aluno em cada uma das disciplinas e o nome e qualificação dos professores responsáveis por elas; período e local 
em que o curso foi realizado e a sua duração total, em horas de efetivo trabalho acadêmico; título da monografia ou do trabalho final 
do curso e nota ou conceito obtido; declaração da instituição de que o curso cumpriu todas as disposições estabelecidas na Resolução 
CNE/CES nº 1 e indicação do ato legal de credenciamento da instituição, no caso de Cursos ministrados à distância. Esta exigência está 
amparada pelo art. 12 da Resolução CNE/CES nº 1;  
b) Os diplomas ou certificados de conclusão de curso de pós-graduação lato sensu, em nível de especialização, realizados sob a égide 
da Resolução CNE/CES nº 3, de 5 de outubro de 1999, emitida pela Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de 
Educação do Ministério da Educação, publicada no Diário Oficial da União de 7 de outubro de 1999, Seção I, p. 52 deverão mencionar a 
área específica do conhecimento a que corresponde, e conter, obrigatoriamente, a relação das disciplinas, sua carga horária, a nota ou 
conceito obtido pelo aluno; o nome e a titulação do professor por elas responsável; o período em que o curso foi realizado e a 
declaração de que o curso cumpriu todas as disposições da dita Resolução. Esta exigência está amparada pelo art. 5º da Resolução 
CNE/CES nº 3;  
c) Os diplomas ou certificados de conclusão de curso de pós-graduação lato sensu, em nível de especialização, realizados sob a égide 
da Resolução CNE/CES nº 2, de 20 de setembro de 1996, emitida pela Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de 
Educação do Ministério da Educação, publicada no Diário Oficial da União de 17 de outubro de 1996, Seção I, p. 21183, deverão conter, 
obrigatoriamente, a relação das disciplinas, carga horária, nota ou conceito obtido pelo aluno em cada uma das disciplinas e o nome e 
qualificação dos professores responsáveis por elas; o critério adotado para avaliação do aproveitamento; período e local em que o curso 
foi realizado e a sua duração total, em horas de efetivo trabalho acadêmico e declaração da instituição de que o curso cumpriu todas as 
disposições estabelecidas na Resolução CNE/CES nº 2. Esta exigência está amparada pelo art. 11 da Resolução CNE/CES nº 2;  
d) Os diplomas ou certificados de conclusão de curso de pós-graduação lato sensu, em nível de especialização, realizados sob a égide 
da Resolução CNE/CES nº 12, de 6 de outubro de 1983, emitida pelo Conselho Federal de Educação do Ministério da Educação, 
publicada no Diário Oficial da União de 27 de outubro de 1983, Seção I, p. 18.233 deverão conter - ou ser acompanhado de – histórico 
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escolar, do qual devem constar, obrigatoriamente, cada uma das disciplinas e o nome e qualificação dos professores responsáveis por 
elas; o critério adotado para avaliação do aproveitamento; período e local em que o curso foi realizado e a sua duração total, em horas 
de efetivo trabalho acadêmico e declaração da instituição de que o curso cumpriu todas as disposições estabelecidas na Resolução 
CNE/CES nº 12. Esta exigência está amparada pelo parágrafo único do art. 5 da Resolução nº 12/83.  
5.1.14.3 Outros comprovantes de conclusão de curso ou disciplina – tais como declarações, certidões, comprovantes de pagamento de 
taxa para obtenção de documentação, cópias de requerimentos, além dos mencionados no item anterior, ou documentos que não 
estejam em consonância com as Resoluções citadas não serão considerados para efeito de pontuação.  
5.1.15 Documento referente à experiência profissional será considerado até 28 de fevereiro de 2011. 
5.1.16 Para fins de apuração como título, o período de trabalho inferior a 05 (cinco) meses e 29 (vinte e nove) dias não serão 
pontuados. Ainda, é vedada a soma de períodos inferiores a 06 (seis) meses por ano trabalhado na área, considerando cada ano como 
o ano cível. 
5.1.17 É vedado ao candidato se valer de contagem paralela de tempo de serviço para fins de título, não podendo ocorrer contagem em 
duplicidade, quando no mesmo período o candidato porventura tiver 02 (dois) vínculos empregatícios em jornada de trabalho dobrada 
em uma mesma instituição ou em instituições diferentes. 
5.1.18 A comprovação de tempo de serviço apresentada através de certidão de contagem de tempo expedida pelo órgão público onde 
o candidato prestou serviços, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo representante geral e por representante da área de recursos 
humanos ou departamento similar, caso contrário não será reconhecida. 
5.1.18.1 Somente serão avaliadas certidões de contagem de tempo expedidas por instituições públicas municipais, estaduais ou federais 
da Administração direta ou indireta sob o regime jurídico estatutário. 
5.1.18.2 Será desconsiderada a experiência profissional obtida através de contrato de terceirização de serviços onde pessoa jurídica 
privada for a contratada, mesmo com indicação de contrato do candidato. 
5.1.18.3 Será desconsiderada a experiência profissional obtida através de vinculação a cooperativas, consórcios e/ou similares. 
5.1.18.4 Não será considerado, para efeitos de experiência profissional, períodos de estágio desempenhado pelo candidato. 
5.1.19 Na declaração de tempo de serviço, se órgão público, se o candidato possuir tempo de serviço em cargo com nomenclatura 
diversa daquela para o cargo ora pretendido, na declaração deve constar, OBRIGATORIAMENTE, as atribuições do cargo que exercia 
quando fora contratado. Os títulos nesta situação somente serão apreciados se em conformidade com este item, tendo em vista que 
tais informações são imprescindíveis para a aferição, por parte da organizadora, da correlação das atribuições entre os cargos. 
5.1.20 Os títulos referentes a cursos de capacitação somente serão avaliados se informarem EXPRESSAMENTE suas respectivas cargas 
horárias. 
5.1.21 Não será considerado o título de graduação quando o mesmo for requisito exigido para o exercício do respectivo cargo, bem 
como outros títulos de formação tais como: língua inglesa, língua espanhola, informática, cursos de nível técnico, entre outros, não 
serão considerados. 
5.1.22 Os pontos que excederem o valor máximo estabelecido em cada item e o estipulado no item 5.1.1 deste Edital serão 
desconsiderados. 
5.1.23 Não serão consideradas, para efeito de pontuação, as cópias não-autenticadas em cartório. 
5.1.24 Não serão aceitos títulos encaminhados via fax e/ou via correio eletrônico. 
 

6. DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO 

6.1 Os candidatos que apresentarem os títulos serão classificados em ordem decrescente de pontuação obtida na soma dos mesmos. 
6.2 Na classificação final entre candidatos empatados com igual número de pontos na soma dos títulos serão fatores de desempate os 
seguintes critérios: a) Maior pontuação na alínea I do item 5 ; b) Maior pontuação na alínea II do item 5; c) Maior pontuação na alínea 
III do item 5; d) Maior idade.  
6.3.1 Os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completos até o último dia de Inscrição, terão a idade como 
primeiro critério de desempate, hipótese em que terá preferência o mais idoso. Caso persista o empate, deverá ser observado o critério 
estabelecido no subitem 6.2, conforme estabelecido na legislação em vigor. 
 

7. DOS RESULTADOS E RECURSOS 

7.1 Os resultados serão divulgados em Edital próprio, após análise dos documentos apresentados, em data oportuna. 
7.2 O candidato que desejar interpor recursos disporá de 02 (dois) dias úteis, a partir da divulgação, devendo utilizar requerimento 
próprio disponibilizado no link correlato ao Processo Seletivo no site www.consulplan.net. 
7.3 A interposição de recursos poderá ser feita somente via Internet, através do Sistema Eletrônico de Interposição de 
Recursos, com acesso pelo candidato com o fornecimento de dados referente a inscrição do candidato, apenas no prazo recursal, à  
CONSULPLAN, conforme disposições contidas no site www.consulplan.net, no link correspondente ao Processo Seletivo. 
7.3.1 Caberá recurso à Comissão contra erros materiais ou omissões de cada etapa, constituindo as etapas: publicação do Edital, 
inscrição dos candidatos, divulgação da pontuação provisória, incluído o fator de desempate estabelecido, até 02 (dois) dias úteis 
após o dia da divulgação/publicação oficial das respectivas etapas. 
7.4 Os recursos julgados serão divulgados no site www.consulplan.net, não sendo possível o conhecimento do resultado via telefone ou 
fax, não sendo enviado, individualmente, a qualquer recorrente o teor dessas decisões. 
7.5 Não será aceito recurso via postal, via fax, via e-mail, e outros diversos do que determina o subitem 8.3 deste Edital. 
7.6 O recurso deverá ser individual, por questão, com a indicação daquilo em que o candidato se julgar prejudicado, e devidamente 
fundamentado, comprovando as alegações com citações de artigos, de legislação, itens, páginas de livros, nomes dos autores etc., e 
ainda, a exposição de motivos e argumentos com fundamentações circunstanciadas, conforme supra referenciado. 
7.6.1 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente 
indeferido. 
7.7 Serão rejeitados também liminarmente os recursos enviados fora do prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis, a contar do 
dia da publicação de cada etapa, ou não fundamentados, e os que não contiverem dados necessários à identificação do candidato, 
como seu nome, número de inscrição e cargo. E, ainda, serão rejeitados aqueles recursos enviados pelo correio, fax-símile, ou qualquer 
outro meio que não o previsto neste Edital. 
7.8 A decisão da banca examinadora será irrecorrível, consistindo em última instância para recursos, sendo soberana em suas decisões, 
razão pela qual não caberão recursos administrativos adicionais, exceto em casos de erros materiais, havendo manifestação posterior 
da Banca Examinadora. 
7.9 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos e/ou recurso de recursos, exceto no caso previsto no subitem 
anterior. 
7.10 O recurso cujo teor desrespeite a Banca Examinadora será preliminarmente indeferido. 
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8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1 A inexatidão das afirmativas essenciais para a participação do candidato no certame, a não apresentação ou a irregularidade de 
documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes 
da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração. Somente na hipótese de informações passíveis de 
correção é que será oportunizado ao candidato pleitear a sua regularização, mediante requerimento específico destinado ao órgão 
executor do processo seletivo. 
9.2 O candidato classificado, dentro do quantitativo de vagas oferecido e das que vierem a ser criadas no prazo de validade deste 
Processo Seletivo, será convocado para a realização da 2ª Etapa – Comprovação de Requisitos e apresentação de documentos, 
exames e laudo médico e submeter-se-á à apreciação em duas fases: 
1ª Fase - Habilitação para o cargo, apresentando os seguintes documentos: 
a) Cópia autenticada em cartório da Carteira de Identidade; 
b) Cópia autenticada em cartório do Título de Eleitor e comprovante de votação na última eleição, se à época já possuía 18 (dezoito) 
anos; 
c) Cópia autenticada em cartório do CPF; 
d) Cópia autenticada em cartório do Certificado de Reservista, ou documento equivalente, ou ainda dispensa de incorporação (se do 
sexo masculino); 
e) Cópia autenticada em cartório da Certidão de nascimento ou casamento; 
f) Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver); 
g) Exibição da Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
h) Uma fotografia tamanho 3x4 recente, colorida; 
i) Fotocópia autenticada em cartório dos documentos que comprovem a escolaridade exigida para o cargo / categoria profissional / 
especialidade, conforme discriminado neste Edital, e respectivo registro no conselho de classe, se houver; 
j) Exibição do original de Diploma ou Certificado de Conclusão do curso correspondente à escolaridade exigida, conforme especificação 
constante deste Edital; 
k) Declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para demonstração de compatibilidade com o horário 
disponível e de interesse da CESAN; 
l) Declaração de possuir disponibilidade para desempenhar atividades em jornadas de trabalho fora do expediente normal, em dias 
considerados feriados e folgas, para conclusão de trabalhos inadiáveis; 
m) Declaração de antecedentes criminais; 
n) declaração de não-acumulação de cargos públicos, inclusive função, cargo ou emprego em autarquias, fundações públicas, empresas 
públicas, sociedades de economia mista da União, do Distrito Federal, dos Estados, dos Territórios e dos Municípios ou de acumulação 
lícita, nos termos do inciso XVII, art. 37 da CRFB/88; 
o) Demais documentos, se necessários, solicitados no Edital de convocação do candidato. 
2ª Fase – Apresentação de Laudo Médico que ateste a sanidade física e mental para o exercício das atribuições definidas no Anexo III 
deste Edital, e de acordo com as exigências descritas a seguir: 
a) acuidade visual para leitura e redação de textos e manuseio de materiais e equipamentos de trabalho; 
b) capacidade motora para manusear microcomputador e seus periféricos durante a realização do trabalho;  
c) agilidade para cumprir as tarefas determinadas, nos prazos exigidos nos cronogramas das atividades e de acordo com o padrão de 
qualidade requerido. 
Deverão ser apresentados também os seguintes exames, a serem realizados às expensas dos candidatos: 
a) Hemograma completo, Eletrocardiograma, Plaquetas, Velocidade de hemossedimentação (VHS), Creatinina, Glicemia de jejum, Gama 
glutamil transferase (GAMA GT), Tempo de tromboplastina total e Parcial ativado (TTPA), EAS, Raio-x – Tórax; 
b) Demais exames médicos/laboratoriais, se necessários, solicitados no Edital de convocação do candidato. 
9.3 Considerado apto para o desempenho do cargo, nas duas fases previstas no subitem 9.2 deste Edital, o candidato será contratado. 
9.4 O candidato, após a contratação, deverá iniciar suas atividades no prazo de 30 (trinta) dias, fato que ocorrerá somente se for 
considerado apto para o desempenho do cargo, nas duas fases previstas no subitem 9.2 deste Edital. 
9.5 O candidato que por qualquer motivo não apresentar a documentação e exames exigidos na 1ª e 2ª fase de convocação, conforme 
subitem 9.2, perderá automaticamente o direito à admissão. 
9.6 Os candidatos classificados para a composição do Cadastro de Reserva serão convocados para a contratação dependendo da 
necessidade do serviço, do número de vagas a serem criadas e da disponibilidade orçamentária. 
9.7 O candidato aprovado, após a contratação, ficará sujeito a contrato de experiência, durante o qual sua eficiência e capacidade serão 
objeto de avaliação para o desempenho do cargo, durante o período de até 90 (noventa) dias. 
9.8 A validade deste Processo Seletivo é de 02 (dois) anos, contados da data de sua homologação, podendo ser prorrogado uma vez, 
por igual período. 
9.9 O candidato que desejar relatar à CONSULPLAN fatos ocorridos durante a realização do Processo Seletivo, ou que tenha 
necessidade de outras informações, deverá efetuar contato pelo e-mail: atendimento@consulplan.com e Site: 
www.consulplan.net, ou pelo telefone 0**(32) 3729-4700. 
9.10 O candidato deverá manter atualizado seu endereço e telefone junto à CONSULPLAN, enquanto estiver participando do Processo 
Seletivo, e junto à CESAN, se aprovado, mediante correspondência a ser enviada para o Setor de Recursos Humanos da CESAN. Serão 
de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização do seu endereço. 
9.11 A inscrição implicará, por parte do candidato, conhecimento e aceitação das normas contidas neste Edital. 
9.12 A organização ficará exclusivamente a cargo da CONSULPLAN, e os pareceres referentes a recursos serão efetuados em conjunto 
com a Comissão de Processo Seletivo. 
9.14 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a providência ou 
evento que lhes disser respeito, ou até a data da convocação dos candidatos para a prova correspondente, circunstância que será 
mencionada em Edital ou aviso publicado, a ser divulgado no site www.consulplan.net. 
9.15 A CESAN e a CONSULPLAN se eximem das despesas com viagens e hospedagens dos candidatos em quaisquer das fases do 
certame seletivo, mesmo quando alteradas datas previstas no cronograma inicial, reaplicação de qualquer fase, de acordo com 
determinação da CESAN e/ou da CONSULPLAN. 
9.16 Os resultados divulgados no site: www.consulplan.net não terão caráter oficial, sendo meramente informativos. Porém, 
reproduzirão, com estrita observância, a hora e dia da publicação em meio oficial. 
9.17 O candidato aprovado neste Processo Seletivo poderá desistir do respectivo certame seletivo, definitiva ou temporariamente. A 
desistência será feita mediante requerimento endereçado ao Setor de Recursos Humanos da CESAN. O candidato contratado pode 
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desistir do Processo Seletivo até o dia útil anterior à data da convocação. No caso de desistência temporária, o candidato renunciará à 
sua classificação e passará a posicionar-se em último lugar na listagem oficial dos aprovados no certame seletivo, aguardando nova 
convocação, que pode ou não vir a efetivar-se no período de vigência do certame seletivo em tela. 
9.18 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital só poderão ser feitas por meio de Edital de retificação. 
9.20 Todos os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido expressamente previstos no presente Edital serão resolvidos pela 
Comissão de Processo Seletivo constituída pela Presidência da CESAN, assessorados pela CONSULPLAN. 
9.21 O prazo de impugnação deste edital será de 05 (cinco) dias corridos a partir da sua data de publicação. 
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se, 

 
Vitória/ES, 28 de fevereiro de 2011. 

 
 
 

Ricardo Maximiliano Goldschmidt  
Diretor de Relação Com o Cliente da CESAN 
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ANEXO I – FORMULÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DE TÍTULOS 
 
 
 
À 
Comissão Examinadora do Processo Seletivo 
Solicito Contagem de pontos referente avaliação de títulos 
 
  Tendo em vista o Edital que determina a entrega de títulos, para o Processo Seletivo, venho apresentar a esta 
Comissão, documentos que atestam qualificações, dando margem à contagem de pontos na prova de títulos conforme item 5.1 do 
Edital. 
 
01- Número de Documentos Entregues: _________________________________________ 
02- Nome do candidato: _____________________________________________________ 
03- Nº de inscrição: _________________________________________________________ 
04- Cargo: ________________________________________________________________ 
05- O candidato na entrega de títulos, deverá efetuá-los em envelopes individuais fechados, subscritos da seguinte forma: 

Referente: Documentos Títulos – Processo Seletivo CESAN/ES. 
Consulplan Consultoria  

06- Os documentos enviados, todos autenticados, não serão devolvidos em hipótese alguma, uma vez que serão apensados aos 
demais documentos relativos ao certame seletivo. 
 
Pontuação solicitada pelo candidato: _________ 
Pontuação obtida após análise (não preencher este campo): _________ 
 

Em anexo, cópia de documentos autenticados. 
 

___________________________________, ______de ________________de 20____. 
 

_______________________________________ 
Assinatura do candidato. 

 
 
 
 
 

 
 

ANEXO II – MODELO DE ATESTADO MÉDICO PARA DEFICIENTES 
Atesto para os devidos de direito que o Sr. (a) ______________________________ é portador da deficiência _____________ código internacional da 
doença (CID - 10) __________, sendo compatível a deficiência apresentada pelo paciente com as atribuições do cargo de _____________________ 
disponibilizado no Processo Seletivo_______________________ conforme  Edital do Processo Seletivo. 
 
Data: ______________ 
Nome, assinatura e número do CRM do médico especialista na área de deficiência/doença do candidato e carimbo, caso contrário, o atestado não terá 
validade. 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III – ATRIBUIÇÃO SINTÉTICA DO CARGO 
 
ANALISTA DE SISTEMA DE SANEAMENTO – ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO: Elaborar/implementar projetos e 
programas relativos à segurança do trabalho, conforme exigências legais; desenvolver estudos técnico-científicos ligados aos riscos 
operacionais ambientais, propor métodos e técnicas de prevenção de acidentes e doenças ocupacionais; pesquisar, avaliar, controlar e 
monitorar os riscos ambientais existentes nas  atividades  da empresa; auditar áreas da empresa; efetuar a atualização do PPRA e 
LTCAT desenvolver normas de segurança; pesquisar, desenvolver, especificar e indicar equipamentos de proteção individual dentro das 
normas técnicas; desenvolver e acompanhar a realização de campanhas de prevenção de acidentes; participar da elaboração de 
padrões técnicos com as áreas da empresa para padronização de procedimentos de segurança do trabalho e atividades de grande risco 
de acidentes. Dirigir e conservar veículos. Executar outras atividades correlatas à função. 

 
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se, 

 
Vitória/ES, 28 de fevereiro de 2011. 

 
 

Ricardo Maximiliano Goldschmidt  
Diretor de Relação Com o Cliente da CESAN 

 
 

 


